
澳門特別行政區公報
BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

第 一 組 I
SÉRIE

do Boletim Oficial da Região Administrativa
Especial de Macau, constituído pelas séries I e II

副 刊
SUPLEMENTO

印務局，澳門氹仔北安O1地段多功能政府大樓。電話：2857 3822  傳真：2859 6802  電子郵件：info@io.gov.mo

Imprensa Oficial, Lote O1 dos Aterros de Pac On, Edifício Multifuncional do Governo, Taipa, Macau. 

Tel.:  2857 3822  Fax:  2859 6802  E-mail:  info@io.gov.mo 

網址Website:  https://www.io.gov.mo

第 45 期

二零二一年十一月十二日，星期五

Número 45

 
 
 

 

Sexta-feira, 12 de Novembro de 2021

目 錄

澳門特別行政區

173/2021

 ........................... 2874

174/2021

38/2021

 .......................................................... 2875

SUMÁRIO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 173/2021:

Respeitante às taxas previstas no regulamento adminis-
trativo, bem como o respectivo regime de isenção e 
redução da (Regulamentação principal do regime ju-
rídico do controlo de migração e das autorizações de 
permanência e residência na Região Administrativa 
Especial de Macau).  ......................................................... 2874

Despacho do Chefe do Executivo n.º 174/2021:

Aprova os modelos a que se refere o 45.° do Regula-
mento Administrativo n.° 38/2021.  ................................ 2875



2874     45   2021  11  12 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 173/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 

do artigo 42.º do Regulamento Administrativo n.º 38/2021 

(Regulamentação principal do regime jurídico do controlo de 

migração e das autorizações de permanência e residência na 

Região Administrativa Especial de Macau), o Chefe do Execu-

tivo manda:

1. É devida taxa, no montante de 200 patacas, pelos seguin-

tes actos:

1) Emissão de autorização de entrada, prévia ou aquando da 

chegada à Região Administrativa Especial de Macau, doravante 

designada por RAEM, na modalidade de entrada única;

2) Emissão dos documentos comprovativos de autorização e 

renovação de residência;

3) Emissão de certificado de autorização de regresso.

2. A taxa de autorização de entrada é agravada em 50%, 

quando for emitida na modalidade de entrada múltipla.

3. As taxas de autorização de entrada que forem devidas nos 

termos dos números anteriores:

1) São elevadas para o dobro, pelas autorizações de entrada a 

mais que uma pessoa, sobre passaporte familiar;

2) São reduzidas em 50%, quando respeitem a menores de 12 

anos;

3) São reduzidas em 50%, por passageiro, quando concedidas 

a grupos organizados constituídos por um mínimo de 10 pessoas 

que apresentem documento comprovativo de que viajam em 

conjunto, sob o patrocínio do mesmo operador turístico;

4) Podem ser reduzidas em 50%, por passageiro, quando 

circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante despacho 

do comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública, 

doravante designado por CPSP, a pessoas que integrem grupos 

organizados de visita à RAEM, em deslocação oficial ou para 

fins de intercâmbio cultural, religioso, desportivo ou outros 

análogos.

4. As pessoas que estejam dispensadas da obrigação de visto 

ou de autorização prévia de entrada estão isentas da taxa de 

autorização de entrada, exigível nos termos dos números ante-

riores.

5. Quando o controlo fronteiriço seja realizado fora dos postos 

de migração, para além das taxas que forem exigíveis, indi-

vidualmente, é cobrada uma taxa de 3 000 patacas, por cada 

deslocação do pessoal do CPSP à aeronave, ao navio ou outras 

embarcações, edifício ou outros locais, a pagar pelo requerente 

da deslocação.
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6. Quando o controlo fronteiriço seja realizado dentro da 

instalação pública onde se situa o posto de migração, mas sem 

utilização dos canais destinados ao público em geral, para além 

das taxas que forem exigíveis, é cobrada uma taxa adicional de 

1 000 patacas, por pessoa, a pagar pelo interessado.

7. As taxas referidas no n.º 5 e no número anterior não são 

exigíveis em situações determinadas pelo comandante do 

CPSP, por razões de segurança ou outras atendíveis e justificadas.

8. Pela emissão do título especial de permanência são devidas 

as seguintes taxas:

1) Primeira emissão: 100 patacas;

2) Renovação: 50 patacas.

9. Os trabalhadores dos órgãos oficiais representativos do 

Governo Popular Central da República Popular da China 

ficam isentos do pagamento das taxas referidas no número 

anterior.

10. O presente despacho entra em vigor no dia 15 de Novembro 

de 2021.

8 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 174/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 45.º do Regulamento Administrativo n.º 38/2021 (Regu-

lamentação principal do regime jurídico do controlo de migra-

ção e das autorizações de permanência e residência na Região 

Administrativa Especial de Macau), o Chefe do Executivo 

manda:

1. São aprovados os modelos a que se refere o 45.º do Regu-

lamento Administrativo n.º 38/2021, com o desenho e conteúdo 

do anexo ao presente despacho, do qual fazem parte integrante.

2. Sempre que da impressão dos formulários disponibiliza-

dos aos interessados através da Internet resultem folhas soltas, 

devem as mesmas ser numeradas sequencialmente e ligadas 

entre si por meio que assegure a unidade e integridade do do-

cumento, e, com excepção da folha que contenha a assinatura, 

rubricadas e datadas por todos os signatários.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 15 de Novem-

bro de 2021. 

8 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Modelo n.º 9

TEP a emitir aos funcionários das representações oficiais do Governo Popular Central da RPC e 

membros do respectivo agregado familiar

Frente Verso

85.5  X 54

Dimensões: 85.5mm x 54mm

230

Características: Cartolina de 230 grs., de cor de rosa

Modelo n.º 10

TEP a emitir aos funcionários das empresas públicas e de capitais públicos da RPC e membros do 

respectivo agregado familiar

Frente Verso

85.5  X 54

Dimensões: 85.5mm x 54mm

230

Características: Cartolina de 230 grs., de cor verde claro
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